
 

 

GABINETE DO VEREADOR RAFAEL ESTRELA DO MAR 
 

 
Ao Exmo. Senhor Presidente da Câmara Municipal da Serra e demais 

Vereadores. 

O vereador signatário do presente documento, no exercício de suas atribuições 

legais e regimentais, vem respeitosamente à presença de V. Exa. solicitar, na 

forma legal e regimental em vigor, que, após a ciência do plenário desta Casa 

Legislativa, seja a presente proposição direcionada ao Poder Executivo 

Municipal, conforme se segue: 

 

 
INDICAÇÃO: /2026 

 

 

Pleiteio, ao Chefe do Poder Executivo Municipal, por intermédio da Secretaria 

Municipal de Desenvolvimento Urbano, que proceda o estudo técnico e, posterior 

Revitalização de Ponto de Ônibus na Rua Fortaleza, 148 (esquina com a rua 

Andaluzita), no bairro José de Anchieta III, Serra – CEP: 29162-587. 

JUSTIFICATIVA 

 

            A estrutura atual do abrigo encontra-se severamente defasada, apresentando 

desgaste material evidente, falta de cobertura íntegra e comprometimento de sua base 

de apoio. A permanência de uma infraestrutura inadequada como esta gera uma série 

de problemas graves para os cidadãos, a começar pela total vulnerabilidade climática, 

uma vez que a ausência de proteção deixa os passageiros expostos ao sol forte e às 

chuvas intensas, comprometendo diretamente o bem-estar e a dignidade de 

trabalhadores, estudantes e idosos que aguardam as linhas de ônibus. 
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            Além do desconforto diário, a degradação física do mobiliário urbano acarreta 

riscos iminentes à integridade física dos munícipes, dado o perigo de desabamento 

parcial ou desprendimento de componentes metálicos e de concreto danificados. Esse 

cenário de abandono também reverbera na segurança pública local, pois abrigos 

depredados e sem a devida integração com o sistema de iluminação tornam-se pontos 

escuros e propícios para a ocorrência de abordagens criminosas, especialmente no 

período noturno, gerando pânico na comunidade. 

           Por fim, cumpre destacar que a falta de manutenção compromete severamente 

a acessibilidade, uma vez que o entorno do ponto de ônibus frequentemente apresenta 

calçadas irregulares e falta de sinalização adequada, impedindo o tráfego seguro de 

pessoas com deficiência, cadeirantes ou cidadãos com mobilidade reduzida. Diante do 

exposto, e entendendo que a mobilidade urbana de qualidade exige uma infraestrutura 

de apoio segura e eficiente, solicito o empenho desta Secretaria para a execução 

imediata das obras de melhoria necessárias em José de Anchieta III. 

 

 

 
                  Sala das Sessões “Flodoaldo Borges Miguel”, em 02 de junho de 2026. 

 

 

 

                              RAFAEL SALVADOR GRACINDO DA SILVA 

                                VEREADOR RAFAEL ESTRELA DO MAR 
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